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novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23886 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Paulo Luís Silva Neto.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026583 

 Portaria n.º 343/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

24088 Fernando Vasco Duarte da Conceição

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 24 de setembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
adido ao quadro do 25587 capitão -de -fragata da classe de Marinha Luís 
Filipe Patrocínio Tomás. A promoção produz efeitos remuneratórios no 
dia seguinte ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24587 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Nuno Manuel Gomes Sousa Rodrigues.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026048 

 Portaria n.º 344/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de marinha 24788, José Agostinho 
Monteiro Ferreira de Azevedo (no quadro), que satisfaz as condições 
gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º 
e 227.º do mencionado estatuto, a contar de 11 de janeiro de 2013, data 
a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da promoção ao posto imediato do 21484, capitão -de-
-fragata da classe de marinha Carlos Manuel Lopes da Costa. A pro-
moção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 26487, capitão -de -fragata 
da classe de marinha Pedro Miguel Barros Silva de Ventura Borges.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026112 

 Portaria n.º 345/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

23288 Ricardo José Gomes da Silva Inácio

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
reserva do 24684 capitão -de -fragata da classe de Marinha Nuno José 
Galvão Teles Viegas. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 24588 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Manuel Ernesto de Sá Coutinho.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026689 

 Portaria n.º 346/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de marinha 23988, Pedro Miguel Ro-
drigues Alves Antunes de Almeida (no quadro), que satisfaz as condições 
gerais e especiais de promoção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º 
e 227.º do mencionado estatuto, a contar de 14 de setembro de 2012, 
data a partir da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a 
alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, 
ambos daquele estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa 
data, resultante da passagem à situação de adido ao quadro do 25286, 
capitão -de -fragata da classe de marinha Paulo Nuno Farinha Alves. A 
promoção produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação 
da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da 
Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25188, capitão -de -fragata 
da classe de marinha Pedro Jorge da Mata Gaspar.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025919 

 Portaria n.º 347/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão de fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

25188 Pedro Jorge da Mata Gaspar

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 11 de setembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a 
respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º 
e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em con-
sequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à 
situação de adido ao quadro do 26784 capitão de fragata da classe de 
Marinha Nuno Maria d’Orey Roquette Cornélio da Silva. A promoção 
produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da 
presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei 
n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição 
remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º 
do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22888 capitão de fragata 
da classe de Marinha Pedro Miguel Rica Gonçalves Vigário.

05 -06 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026559 

 Portaria n.º 348/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
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maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de Marinha:

22088 Luís Miguel da Quinta Marcão

(no quadro), que satisfaz as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, a 
contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir da qual lhe conta a respe-
tiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do artigo 175.º e para 
efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele estatuto, em consequência 
da vacatura ocorrida nessa data, resultante da passagem à situação de 
reserva do 22583 capitão -de -fragata da classe de Marinha José Eduardo 
Fragoso Gouveia. A promoção produz efeitos remuneratórios no dia 
seguinte ao da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando 
colocado na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 23288 capitão -de -fragata 
da classe de Marinha Ricardo José Gomes da Silva Inácio.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026607 

 Portaria n.º 349/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, os capitães -tenentes da classe de Marinha:

26387 Artur Manuel Simas Silva
26487 Pedro Miguel Barros Silva de Ventura Borges

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promo-
ção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado 
estatuto, a contar de 1 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhes 
conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele es-
tatuto, em consequência da alteração do quadro especial, aprovado 
pelo despacho do ALM CEMA n.º 58/12, de 19 de dezembro de 2012. 
As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da 
publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colo-
cados na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto 
no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 
22088 capitão -de -fragata da classe de Marinha Luís Miguel da Quinta 
Marcão.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025887 

 Portaria n.º 350/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por antiguidade ao posto de capitão -de -fragata, em 
conformidade com o previsto na alínea b) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, o capitão -tenente da classe de marinha 25387, João Manuel 
Mendes Cabeças (no quadro), que satisfaz as condições gerais e espe-
ciais de promoção fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do 
mencionado estatuto, a contar de 31 de dezembro de 2012, data a partir 
da qual lhe conta a respetiva antiguidade, de acordo com a alínea b) do 
n.º 1 do artigo 175.º e para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele 
estatuto, em consequência da vacatura ocorrida nessa data, resultante da 
promoção ao posto imediato do 20683, capitão -de -fragata da classe de 
marinha Alexandre Manuel Ribeiro Cartaxo. A promoção produz efeitos 
remuneratórios no dia seguinte ao da publicação da presente portaria, 
nos termos da alínea a) do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, 
de 31 de dezembro, ficando colocado na 1.ª posição remuneratória do 
novo posto, conforme previsto no n.º 1 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de an-
tiguidade do seu posto e classe à esquerda do 25087, capitão -de -fragata 
da classe de marinha Humberto Renato da Silva Rocha.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207026575 

 Portaria n.º 351/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, em 
conformidade com o previsto na alínea e) do artigo 216.º do mesmo 
estatuto, os subtenentes graduados em segundo -tenente da classe do 
Serviço Técnico:

9102906 Deolinda Marisa Vieira da Silva Pedrosa
9100406 Rui Pedro Xavier Guerreiro

(no quadro), que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção 
fixadas, respetivamente nos artigos 56.º e 227.º do mencionado estatuto, 
a contar de 5 de abril de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com a alínea a) do n.º 1 do artigo 175.º cessando 
a graduação em segundo -tenente nos termos da alínea b) do n.º 1 do 
artigo 70.º do EMFAR, mantendo para efeitos do n.º 2 do artigo 68.º do 
EMFAR, a posição remuneratória atualmente detida, em conformidade 
com o disposto no n.º 2 do artigo 34.º do decreto -lei n.º 296/2009, de 14 
de outubro, em conjugação com o número 2 do artigo 12.º do decreto -lei 
n.º 328/99, de 18 de agosto.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda 
do 9332096 segundo -tenente da classe do Serviço Técnico Marco Paulo 
Ribeiro Martins Dias.

5 -6 -2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, José 
Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025279 

 Portaria n.º 352/2013
Manda o Almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo 

da alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de 
maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 
Nacional, promover por diuturnidade ao posto de segundo -tenente, os 
subtenentes da classe de Fuzileiros em Regime de Contrato:

22506 Nuno Fontoura de Oliveira
9603607 José Pedro Bordelo de Jesus Parra
9604107 Fábio André Lourenço Francisco
9605007 João Filipe dos Santos Marçal Sequeira Patinhas
9603707 Álvaro Miguel Damas Delgado
9604707 Tiago José Garcia Ramos
9604207 João Pedro Ribeiros Marques
9604907 Jorge Miguel Neves Sobreiro
9605107 Jóni Oliveira da Costa

que satisfazem as condições gerais e especiais de promoção fixadas, 
respetivamente nos artigos 299.º e 305.º do mencionado estatuto, a contar 
de 25 de janeiro de 2013, data a partir da qual lhes conta a respetiva 
antiguidade, de acordo com o n.º 2 do artigo 68.º, ambos daquele esta-
tuto. As promoções produzem efeitos remuneratórios no dia seguinte ao 
da publicação da presente portaria, nos termos da alínea a) do n.º 7 do 
artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, ficando colocados 
na 1.ª posição remuneratória do novo posto, conforme previsto no n.º 1 
do artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 296/2009, de 14 de outubro.

Estes oficiais, uma vez promovidos e tal como vão ordenados, deverão 
ser colocados na lista de antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 
9601307 segundo -tenente da classe de Fuzileiros em Regime de Contrato 
Edmar Alexandre Gomes de Araújo Fernandes e Gama.

5 de junho de 2013. — O Almirante Chefe do Estado -Maior da Ar-
mada, José Carlos Torrado Saldanha Lopes, almirante.

207025035 

 Portaria n.º 353/2013
Manda o almirante Chefe do Estado -Maior da Armada, ao abrigo da 

alínea c) do n.º 1 do artigo 68.º do Estatuto dos Militares das Forças 
Armadas (EMFAR), após o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 
de maio, do Ministro de Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa 




